
INDICAÇÃO Nº 
1683
, DE 2015

                                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, que determine a realização dos estudos necessários para liberação de recurso no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para custeio / aquisição de materiais para a Irmandade da Santa Casa de Macatuba. 

JUSTIFICATIVA

                                     Esta Instituição é referência para a região atendendo inúmeras pessoas que dela buscam apoio. Como se sabe as Santas Casas da região passam por grande dificuldades financeiras necessitando cada vez mais dos recursos do Estado, pois a administração municipal sozinha não atende todas as demandas solicitadas.

                                      Apelo a Vossa Excelência no sentido de sensibilizá-lo para a liberação desses recursos para que esta Entidade continue a prestar serviços de alta relevância para sua população.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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